
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 019/2005




O Presente Projeto de Lei tem por finalidade acrescentar a ação 15 no programa 009 – “Garantindo Saúde ao Cidadão” – da Lei Municipal N° 3.869/04 (LDO/2005).

O Município de Três Passos possui em torno de 24.656 habitantes (fonte IBGE), dos quais 70% são atendidos pelos serviços de saúde da rede pública municipal.

De tal forma, este Projeto de Lei, com o acréscimo dessa ação, visará a ampliação de Unidade de Saúde, tudo visando o fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Ocorre que, tal ação estava orçada para o ano de 2004, quando da celebração do Convênio 1183/2004, firmado entre a União Federal/Ministério da Saúde e o Município de Três Passos/RS, visando tal ampliação, mas acabou por ser creditada a importância apenas neste corrente ano de 2005.

Ressalta-se que para o ano de 2005 nada menciona nossa LDO/LOA, quanto a tal convênio, no que concerne à liberação destes valores para seu fim específico. Face a tal, e para atender aos princípios constitucionais administrativos, surge a necessidade do presente Projeto de Lei ensejando a alteração na Lei Orçamentária, que passa a prever a referida ação.




Certo da aprovação deste Projeto de Lei, subscrevo-me,

Atenciosamente.

REJANE L. RICHTER
Prefeita em exercício

PROJETO DE LEI N.º 019, de 10 de março de 2005.


ALTERA AÇÕES DA LDO (LEI MUNICIPAL N° 3.869/04) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REJANE L. RICHTER, Prefeita em exercício de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município.

Art. 1º É acrescentada a ação 15 – no Programa 009 – “Garantindo Saúde ao Cidadão”, da Lei Municipal N° 3.869/04, com recursos totais de R$ 42.000,00, sendo R$ 40.000,00 decorrentes do Convênio 1183/2004 – ampliação de Unidade de Saúde Familiar, e R$ 2.000,00 de contrapartida municipal.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS



Aos 09 dias do mês de março de 2005.

REJANE L. RICHTER






 Prefeita em exercício 










